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Resumo

A Política Nacional do Meio Ambiente possui como objetivo a preservação, melhoria e recuperação da qualidade 

ambiental propícia à vida, visando assegurar, no País, condições ao desenvolvimento socioeconômico, aos 

interesses da segurança nacional e à proteção da dignidade da vida humana. Conforme o art. 4º da lei 6.398 de 

1982, a Política Nacional do Meio Ambiente, visa à compatibilização do desenvolvimento econômico-social com a 

preservação da qualidade do meio ambiente e do equilíbrio ecológico; à definição de áreas prioritárias de ação 

governamental relativa à qualidade e ao equilíbrio ecológico, atendendo aos interesses da União, dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios; o estabelecimento de critérios e padrões de qualidade ambiental 

e de normas relativas ao uso e manejo de recursos ambientais e o desenvolvimento de pesquisas e de tecnologias 

nacionais orientadas para o uso racional de recursos ambientais. 

As diretrizes da Política Nacional do Meio Ambiente serão formuladas em normas e planos, destinados a orientar a 

ação dos Governos da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios no que se 

relaciona com a preservação da qualidade ambiental e manutenção do equilíbrio ecológico, observados os 

princípios estabelecidos no art. 2º da lei 6.398 de 1982 (PNMA). Também se pode destacar que as atividades 

públicas ou privadas serão exercidas em consonância com as diretrizes da PNMA. Assim como todos os ramos do 

direito, existem princípios que norteiam a Política Nacional do Meio Ambiente. Ela possui como objetivo 

harmonizar a preservação ambiental e o desenvolvimento econômico e com isso promover o desenvolvimento 

sustentável. Apesar de tamanha importância a legislação ambiental é pouco debatida no meio acadêmico, e 

entende-se que deve ter uma maior significância tanto no meio acadêmico quanto na sociedade brasileira como 

um todo.




